
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

PORTARIA N° 21.910/2020

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando de n°894/2020 da 

Secretaria Municipal da Saúde e nota de reclamação do servidor/ Médico 

Lauro Mendes de Souza Mesquita, na qual relata que no dia 28 de setembro 
de 2020, por volta das lóhOO, durante reunião de equipe na Unidade de 
Saúde ESF São Roque, o mesmo teria sido alvo de perseguição e exposição 

pela Enfermeira Priscila Batista Gomes de Castro, quanto aos seus horários 

de alimentação.

CONSIDERANDO ainda, que segundo o médico a 
referida Enfermeira relata que está em atividade laborai em carga inferior 

ao do concurso E.S.F 40 horas semanais, 8 horas diárias, mas realizando 6 

horas e recebendo valores integrais, por motivo íútil, alegação de não ter 
com quem deixar os filhos durante a pandemia, uma vez que estes não 
retomaram as aulas.

CONSIDERANDO ademais, durante a reunião foi 

questionada como a Enfermeira iria pagar essas horas, algo impossível de 
ser realizado dentro do mesmo mês, e não descrito como permitido em 
regimento estatutário, pagamento de horas não trabalhadas. A mesma
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